
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DO AMPARO DE SOUSA DOS SANTOS 
CPF: 887.153.101-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:38:59 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2023. 
Código de controle da certidão: 3F8D.613F.C99B.804C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 001188/23 	 Datada Certidão: 05/01/2023 10:36:21 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 88715310191 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

Sorma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/01/2023 10:36:21 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAOS Ç  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 001982123 	 Data da Certidão: 05/01/2023 10:36:13 

CPF/CNPJ 88715310191 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0510512023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/01/2023 10:36:13 
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Impressão de Certidão 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAR 

CORDA-MA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃ 
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 
BARRADO CORDA 

 

Agora a a voz do poso. 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 21/2023 

A Secretaria de Planejam e rito, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada  MARIA 
DO AMPARO DE SOUSA DOS SANTOS, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada 
não registra débitos para com os cofres públicos municípais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 03/02/2023, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo 
durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
14970 

•

Contribuinte 	 CPF/CNPJ 

MARIA DO AMPARO DE SOUSA DOS SANTOS 	 887.153.101-91 

Logradouro 	 Bairro 
R.: RUA DO COMERCIO, S/N, , CEP - 65950--00 	 POVOADO IPIRANGA 

Cidade 
	 UF 

BARRA DO CORDA 
	

MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário: Gabryela Matos Gomes 

Emitida 04/01/2023 09:01:17 

S
Válida até 03102/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 1 C3A5405JB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.brffam-lexlservlet/hwpcconsautcert  

111 
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Impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.79810001-17 
BARRA DO CORDA 

 

0~5 é  '#u do povo. 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 24/2023 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte MARIA DO AMPARO DE SOUSA DOS 
SANTOS, inscrito no cadastro municipal de n° 14970, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes 
desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições 
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
14970 

ontnbuinte 	 CPF/CNPJ 
;RIA DO AMPARO DE SOUSA DOS SANTOS 	 887.153.101-91 

Logradouro 	 Bairro 
R.: RUA DO COMERCIO, S/N, , CEP - 65950--00 	 POVOADO IPIRANGA 

Cidade 
	 UF 

BARRA DO CORDA 
	

MA 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: Inscr Municipal: 	O 	 lnscr Estadual: 
Data 
Encerramento: 

Atividade: 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. 

Usuário Gabryela Matos Gomes 

Emitida às 08:0149 do dia Q401/2023 0901:49 

Válida até 03/02/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 90A2MQ9K61 

Atenção qualquer rasura ou erruenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda .famlex.com.brlfam-lex/servletihwpcConsautcert  

barra docorda .famlex.com 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DO AMPARO DE SOUSA DOS SANTOS 
CPF: 887.153.101-91 
Certidão n°: 473306/2023 
Expedição: 05/01/2023, às 10:39:20 
Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA DO AMPARO DE SOUSA DOS SANTOS, inscrito (a) no 
CPF sob o n° 887.153.101-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
iriadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 


